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Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de
Presidenie Bernardes para o exercício ftnanceiro de 2A24,
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SANCIONO E PROMULGO ASEGUINTE LEI:

Art.l". O Orçamento Geral do Município de Presidente Bernardes estima a receita e fixa a
despesa em R$30.453.530,00 (Trinta milhões, quâtrocentos e cinquenta e três mil,
qurnhentos e trinta rears), para o exercício tinanceiro de 2024; sencio R$18.496.348,31

(Dezoito milhões, quatrocentos e noventá e seis mil, trezentos e quarentâ e oito reais e trinta
e um centavosJ, do Orçamento Fiscal e R$11.95;7.181 ,69 (Onze milhões, novecentos e

cinquenta e sete mil, cento e oitenta e um reais e sessenta e nove centavosJ, do Orçamento
de SegLrridade Social

Art.2". A Receita do Município de Presidente Bernardes é estimada de acordo conr a
seguinte discriminação:

1- Receitas Correntes

01.01. Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 372.376,40

01.02. Contribuições 110.558,00

0 7.03. Receita Pct tri monia I 801.809,00

0 1. 07. T ra nsfe rên cia s Co rre ntes 29.627.631,00

Uf.U). Uuit us iieLctLus Lurrettles OJJ,UJ I,UI)

Som4 37.547.405,00

2. Receitas de Capital

02.04. Transferêncios de Capitol 3.000.000,00

Soma 3.000.000,00

9. Dedução da Receito Corrente

9.5. Deduçãu patu Formução do FUNDEB l+,urJ,o / J,uuJ

Tot0l do R-eceito Estimod-0 .?o.45.?.53O,00

én e acordo com a seguinteArt.3'. A Despesa do Município de

cliscriminação:

a) Classificação Institt lciona!
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7. Cômaro Municipol de Presidente Bernardes

07.07. Gobinete da Câmaro Municipal

01.01.01 Gabinete da Câmara Munícipal

Soma

02. Prefeitura Municipal de Presiden.e Bernat'Ces

02.07 Gobinete do Prefeito

02.01.01 Gabinete do Prefeito

02.02 Departamento De Administração E Planejamento

02.02.01 Deportamento De Adminístração E Planeiamento

02.03 Departamento De Fazenda

02.03.01 Dcpartamento De Fazendo

02.04 Departomento De Educação

02.04.01 Deportamento De Educoção

02.05 Deparumento De Cultura, Esporte, Lazer E Turismo

02.05.01 Departomento De Cultura, Esporte, Lazer E Turismo

A2.06 Departamento De Saúde

02.06.01 Fundo Municipol De Saudc

02.07 Departamento De Assistência Social

02.07.01 Fundo Municipal De Assistencia Social

02.07.02 Fundo Municipal Da Criança E Do Adolescente

02.07.03 Fundo Municipal Do ldoso

02.08 Departamento De Abros, Transporte E Urbanismo

02.08.01 Depar+.amentc De 0bras, Transparte E Urbanismo

02.09 Deportamento De Agropecuária/Abost E Meio Ambiente

02.09.01 Deportamento De Agropecuária/Abast E 'Veio Ambiente

Somo

Totdl Do Despeso Fixada

b) Classificação Funcional

01 Legislotiva

04 Adminístroção

06 Seguranço Pública

0B Assistêncio Social

1.305.300,00

1.305.300,00

i.305.300,00

684.000,o0

684.000,00

7.487.690,78

1.487.690,78

7.187,969,00
1 147 0ÁO nn

5.420.OOO,OO

5.420.000,00

7.503.748,25

1.503.148,25

Í4.842.i8i,69
1n an? 141 Áo

7.776.000,00

1.028.000,00

144.000,00

4.000,00

6.O8ú.827,20

Á nan a?7 ?n

806.473,08

806.413,08

29.748.230,00

30.453.530,00

1.305.300,00

2.445.690,78

226.000,00

906.000,00

249.444,40

MUNICÍPrc DE PRESIDENTE BERNARDES
§N&liâ, |J,s. 6e § / 0 o 0 1 - 40

PLoA2021-Págito2de4

I

I

l

09 Previdéncia Sociol



,lr r Pnrsidrur

!i E:1y*a'

10 Saúde

12 Educoçdo

10.802.78L,69

5.420.000,00

990.148,25

2.835.827,20

1.420.000,00

232.413,08

574.000,00

203.000,00

325.000,ua

1 <nn nnn nn

310.000.00

i68.969,00

35.000,00

30.453.530,00

13 Cultura

15 Urbenismo

16 Habitação

17 Soneamento

18 Gestão Ambiental

20 Agricultura

23 Comércio e Serviços

25 Energia

26 Tronspcrte

27 Desporto e Lozer

28 Encargos Especiais

99 Reserva de Contingência/RPPS

Total Da Despesa Fixada

MUNICÍPrc DE PRESIDÉNTE BERNARDES
CN PJ : 2 3. 5 1 5.6e 5y'000 1 - 40

c) Classificação por Natureza

3. Despesds Correntes

03.07, Pessoal e Encargos Sociois 13.510.000,00

03,03. Outras Despesas Correntes 11.149.561,00

Soma 24.659.567,00

4. Despesas de Capital
n, nn l^,,--+i^^-r^- < a<n nnn nn

04.06. Amortização da Dívido 108.969.00

Soma s.758.969,00

9. Reserva de Contingêncio 35.000,00

Total da Despesa Fixada s0.453.530,0O

Art.4s. Os recursos da Reserva de Contingência consignados no Orçamento do Município
poderão ser usados para a abertura de créditos adicionais.

Art.ss, Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a:

I. Abrir créditos suplementares até o valor correspondente a 3O,OOo/o ftrinta por
centol do montante da despesa fixada nesta Lei, mediante a utilização do recurso anulação

Ce dotaçãc, ccnformc dispõo c inciso lll do § 1r do Art.43 da Lci ne 4320,de 17 de março dc

L964;
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II. Abrir créditos suplementares até o valor correspondente ao superávit financeiro,

apurado em balanço patrimonial do exercício de 2O23, observado o disposto no inciso I do
Â1eAn^E?9.1ô,rr Á.2 àa I oi Âe á. ??n Àp1aAáJ

IIL Abrir créditos supiementares até o vaior currespondente ao excesso de arrecatiação,

apurado durante a execução orçamen!ária de 2024, observado o disposto no inciso II do § 1o

e no § 3q do Art.43 da Lei ne 4.320, de 7964;

ry. Efetuar operações de crédito, obedecido o disposto no Art.32 da Lei Complementar

ne 101, de 4 de maio de 2000, nos termos do § 8o do Art.165 da Constituição Federal.

Parágrafo único. Poderá o Chefe do Poder Executivo Municipal inserir natureza de despesa

em categoria de programaçáo já existente.

Art,óp. Esta Lei entra em vigor em 1' de janeiro de 2024

Presidente Bernardes, 31 de agosto d,e 2023.

Olír,ic Quincão
Prefeito Munícipol

MUNICÍPrc DE PRESIDÊNTE BERNARDES
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